
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

COMITÊ DE GESTÃO EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª SR

RESOLUÇÃO REGIONAL Nº 1422 Em 28 de novembro de 2025.

O Comitê de Gestão Executiva da 1ª SR da Companhia de Desenvolvimento

dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf, em sua 947ª Reunião Ordinária, no uso

de suas atribuições e tendo em vista o artigo  26 do Regimento Interno da empresa 

RESOLVE: 

I - Homologar, nos termos da Resolução nº 255/2025 da Diretoria Executiva da

Codevasf, o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo "Menor Preço",

modo de disputa "Aberto",  referente ao  do Edital n.º 90028/2025, que tem por objeto a

contratação de serviços de eletromecânica especializada para manutenção periódica das

embarcações que compõem o sistema de transporte público por meio de balsas, no lago de Três

Marias, conforme especificações técnicas dos serviços, no município de Morada Nova de Minas,

no âmbito da área de atuação da 1ª Superintendência da Codevasf, no estado de Minas Gerais,

com base no Relatório de Declarações (peça 113), Termo de Julgamento (peça 114) e Relatório

do Pregoeiro (peça 115), processo administrativo n.º 59510.000075/2025-40-e, tendo a licitação

resultado FRACASSADO.

II - Autorizar, nos termos da Resolução nº 255/2025 da Diretoria Executiva da

Codevasf, a REPETIÇÃO DO CERTAME, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo "Menor

Preço", modo de disputa "Aberto", objetivando a contratação de serviços de eletromecânica

especializada para manutenção periódica das embarcações que compõem o sistema de

transporte público por meio de balsas, no lago de Três Marias, conforme especificações técnicas

dos serviços, no município de Morada Nova de Minas, no âmbito da área de atuação da 1ª

Superintendência da Codevasf, no estado de Minas Gerais, processo administrativo n.º

59510.000075/2025-40-e, no valor estimado de R$ 226.397,64 (duzentos e vinte e seis mil

trezentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos).

III - Os recursos orçamentários correrão à conta do Programa de Trabalho nº

26.784.0032.2869.0031 - Operação das Linhas de Navegação no Lago de Três Marias, PTRES

172101, GND 3, sob gestão da 1ª Superintendência Regional da Codevasf.
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